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A Diretoria  des te S in d ica to, reu n ida  n a  defes a  dos  in teres s es  da  ca tegoria , 
deliberou  defin ir  os  VHJXLQWHV�YDORUHV�UHIHUHQFLDLV�Pi[LPRV�H�PtQLPRV�GH�
KRQRUiULRV�TXH�SRGHP�VHU�FREUDGRV�SHORV�GHVSDFKDQWHV�DGXDQHLURV�TXH�DWXDP�HP�QRVVD�MXULVGLomR, recom en da n do qu e n ã o a viltem  os  va lores  dos  
h on orá r ios  p rofis s ion a is , n ã o os  fixan do de form a  ir r is ór ia  ou  in ferior  a o 
m ín im o fixa do n os  va lores  ora  es ta belecidos : 

+2125É5,26� ,03257$d®2� (;3257$d®2� 
%$6(� 2% do va lor  CIF 2% do va lor  FOB 

0É;,02� R$  686 ,00  R$ 458 ,00  

0,1,02� R$  343 ,00  R$ 229 ,00  

A in d ica çã o a cim a  decorre da  n eces s ida de de s e torn a r  a  rem u n era çã o do 
des pa ch a n te a du a n eiro com pa t ível com  a  res pon s a b ilida de dos  s erviços  qu e 
es tão a fetos  a  es s e p rofis s ion a l, cu ja  im portâ n cia  vem  s en do revela da  pela  
p rópr ia  Secreta r ia  da  Receita  Federa l do Bra s il, a  s e ver  dos  ú lt im os  a tos  
qu e vêm  s en do ed ita dos  por  es s e im porta n te órgã o do Govern o Federa l, n os  
qu a is  apa rece exp res s a m en te o n om e do des pa ch a n te. A Diretoria  des te 
Sin d ica to, recon h ecen do a  im portâ n cia  des s a  a tu a çã o e a s  gra ves  
res pon s a b ilida des  qu e es s es  p rofis s ion a is  a s s u m em  n a  execu çã o do 
des pa ch o a du a n eiro, deliberou  recom en da r a  p rá t ica  dos  va lores  a cim a  
expos tos , a  t ítu lo de pa râ m etro, s em  preju ízo do qu e pos s a  vir  a  s er  
a ju s ta do en tre a s  pa rtes , pois  os  m es m os  refletem , a  ju ízo des ta  Diretor ia , a  
com pa t ib ilida de a n tes  refer ida . 

É  de s e des ta ca r , a in da  m a is , qu e de con form ida de com  o a rt igo 5 º , § 2 º , do 
Decreto-lei n º  2 .472 , de 01 .09 .88 , com bin a do com  o a r t igo 719 , do Decreto 
n º  3 .000 , de 26 .03 .99  (RIR/ 99 ) e pa rágra fo ú n ico do a rt igo 1 º  da  3257$5,$�1�����'(�������������38%/,&$'$�12�',$5,2�2),&,$/�'$�81,®2�'(�
��������, os  h on orá r ios  devem  s er  pa gos  por in term édio de s eu s  
s in d ica tos  de ju r is d içã o de t ra ba lh o (S.D.A.S), con figu ra n do o s eu  
des cu m prim en to, por ta n to, u m a  in fração fis ca l e es ta tu tá ria .  
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